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PARECER N° 1005/2022 – PMNEP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004.7.007/2022 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CHAMAMENTO PUBLICO PARA O 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

DESTINADO AOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

BÁSICA E MÉDIA COMPLEXIDADE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO 

PIRIÁ/PA. INEXIGIBILIDADE 

POSSIBILIDADE LEGAL ART. 25, CAPUT,  

DA LEI Nº 8.666, DE 1993. APROVAÇÃO. 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata o presente processo de procedimento de Chamamento Publico para o 

Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na realização de serviços médicos, 

destinado aos serviços de Atenção Básica e Média Complexidade do município de Nova 

Esperança do Piriá/PA. 

A inexigibilidade foi justificada e instruída em processo administrativo próprio, com os 

seguintes elementos comprobatórios que tornam indiscutível a inviabilidade de competição: 

a) Caracterização da contratação e dos possíveis prestadores; 

b) Justificativa do preço; 

c) Razão da escolha dos prestadores para a complementação da rede de serviços de saúde 

ou credenciamento de todos os prestadores de serviços de saúde no âmbito da sua gestão, 

considerando as referências pactuadas regionalmente; 

d) Valores de referência de remuneração. 
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II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

O texto da minuta em análise, sob o ângulo jurídico - formal, guarda conformidade com 

as exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei nº 8.666/93. 

Explica-se: 

A Constituição Federal determina que as contratações feitas pela Administração 

Pública, via de regra, devem ser precedidas de um procedimento licitatório. Porém, em algumas 

hipóteses a jurisprudência compreendeu que a realização de um procedimento licitatório poderia 

ser prejudicial ao interesse púbico, em razão da singularidade da contratação pela existência de 

múltiplos prestadores de serviços. 

Nesse sentido, embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei n. 8.666/1993, 

tampouco nos incisos do art. 30, da Lei 13.303/2016, o credenciamento tem sido admitido como 

hipótese de inexigibilidade inserida no caput dos referidos dispositivos legais, porquanto a 

inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar 

todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, 

portanto, relação de exclusão, como adrede mencionado. 

Sobre o tema, o consagrado administrativista Marçal Justen Filho, no livro 

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 12ª ed., às fls. 46 e 47, entende 

o seguinte, ipsis litteris: 

 

“Nas hipóteses em que não se verifica a excludência entre as contratações 

públicas, a solução será o credenciamento. 

 

(...) 

O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço 

ou fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição 

de seu nome no referido cadastro. 

É necessário destacar que o cadastro para credenciamento deve estar 

permanentemente aberto a futuros interessados, ainda que seja possível 

estabelecer certos limites temporais para contratações concretas. 

 

(...) 

Como não há limitação ou exclusão, não há necessidade de licitar. (...) 

Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é adequado, 

a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-se a 

inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na verdade, a 

inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de excludência entre 

os possíveis interessados.” (grifo nosso) 

 

Por seu turno, o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em seu “Vade Mecum de 

Licitações e Contratos”, 1ª ed, fls. 786 e 787, estatui o seguinte, verbis:] 

 

“Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, 

dispondo- se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os 

possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra – 

inviabilizando a competição – uma vez que a todos foi assegurada a contratação. 

É a figura do credenciamento, que o Tribunal de Contas da União vem 

recomendando para prestação de serviços médicos. 

 

A mesma identidade de fundamentos fez com que aquela egrégia Corte 

recomendasse a adoção da pré-qualificação para a contratação de serviços 

advocatícios comuns, que podem ser realizados de modo satisfatório pela maior 

parte dos advogados, desde que a Administração fixe critérios objetivos para 

credenciamento [Decisão 624/94 – Plenário]. 

 

No caso dos serviços advocatícios, a definição do advogado, incumbido de 

contestar ou propor a ação, será feita por sorteio aleatório entre todos os 

credenciados, excluindo-se sempre os sorteados anteriormente [Decisão 624/94 

– Plenário].”. 

 
Outro não é o entendimento deste Tribunal, conforme se extrai do voto condutor do 

Acórdão nº 351/2010-TCU-Plenário, de relatoria do eminente Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer Costa: 

 
“5.3. embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei n. 8.666/1993, o 

credenciamento tem sido admitido pela doutrina e pela jurisprudência como 

hipótese de inexigibilidade inserida no caput do referido dispositivo legal, 

porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a 

Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que 

satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, relação 

de exclusão;” 

 

Como se observa, o credenciamento é instituto aplicável em situações de inexigibilidade 

de licitação, quando não há que se falar em concorrência dentre os interessados, uma vez que 

todos os credenciados serão contratados nos termos propostos pelo órgão. 

Na modalidade de credenciamento, portanto, a avaliação técnica limita-se a verificar se a 

empresa interessada possui capacidade para executar o serviço. Uma vez preenchidos os 

critérios mínimos estabelecidos no edital, a empresa será credenciada, podendo ser contratada 

em igualdade de condições com todas as demais que também forem credenciadas. 

A etapa de avaliação das empresas é, portanto, apenas eliminatória, e não classificatória, 

já que nessa modalidade não pode haver distinção entre as empresas credenciadas. Inexiste, 

portanto, a possibilidade de escolha de empresas que mais se destaquem dentre os parâmetros 

fixados pela entidade, visto que as empresas estariam competindo para constarem como as mais 

bem pontuadas. O credenciamento não se presta para este fim, uma vez que ele só se justifica 

em situações onde não se vislumbra possibilidade de competição entre os interessados, 

conforme entendimento já transcrito no voto supramencionado. 
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A sua vez, vislumbra-se que o procedimento licitatório de credenciamento encontra 

respaldo infralegal na Portaria nº. 2.567/2016 exarada pelo Ministério da Saúde, notadamente 

em seu artigo 2º, senão vejamos: 

 
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a participação complementar da iniciativa 

privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de 

prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 
I - chamamento público: ato de chamar, publicamente, prestadores de 

serviços assistenciais de interesse do SUS, com a possibilidade de credenciá-

los; 

 

II - credenciamento: procedimento de licitação por meio do qual a 

administração pública, após chamamento público para um determinado 

objeto, celebra contrato de prestação de serviços com todos aqueles 

considerados aptos, nos termos do art. 25, "caput" da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

[...] 

 

Art. 5º A contratação complementar dos prestadores de serviços de saúde se 

dará nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 1º Desde que justificado pelo gestor competente, será admitido o 

credenciamento formal das entidades privadas nas hipóteses em que houver 

necessidade de um maior número de prestadores para o mesmo objeto e a 

competição entre eles for inviável. 

 

§ 2º No caso do § 1º, serão aplicadas as regras da inexigibilidade de licitação, 

nos termos do art. 25, "caput", da Leiº 8.666, de 1993. 

 

Art. 6º O credenciamento das entidades privadas prestadoras de serviços de 

saúde obedecerá às seguintes etapas: 

 

I - chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento; 

II - inscrição; 

III - cadastro (Certificado de Registro Cadastral - CRC) das entidades 

interessadas;  

IV - habilitação; 

V - assinatura do termo contratual; e 

 

VI - publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente 

contratante ou jornal local de grande circulação. 

 

Art. 7º Os requisitos para o credenciamento devem estar previstos no 

respectivo regulamento, garantindo-se isonomia entre os interessados 
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dispostos a contratar pelos valores definidos pelo SUS, constantes, 

obrigatoriamente, no edital. 

 

Art. 8º O registro de dados cadastrais para credenciamento estará 

permanentemente aberto a futuros interessados, estabelecidos limites 

temporais para as contratações. 

 

De resto, impende reiterar que frequentemente recorre-se à utilização do 

credenciamento nas contratações da área da saúde, em especial quanto às consultas médicas 

especializadas e exames laboratoriais. 

 

“É possível a utilização de credenciamento – hipótese de inviabilidade de 

competição não relacionada expressamente no art. 25 da Lei 8.666/1993 – 

para contratar prestação de serviços privados de saúde no âmbito do 

SUS, que tem como peculiaridades preço pré-fixado, diversidade de 

procedimentos e demanda superior à capacidade de oferta pelo Poder 

Público, quando há o interesse da Administração em contratar todos os 

prestadores de serviços que atendam aos requisitos do edital de 

chamamento. (Acórdão 784/2018-Plenário, Data da sessão: 11/04/2018, 

Relator Min. Marcos Bemquerer)” 

 

 
III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, verifica-se que os autos do processo licitatório se encontram 

devidamente instruído e entende-se que a Administração Pública Consulente poderá adotar a 

modalidade de INEXIGIBILIDADE PARA O CHAMAMENTO PUBLICO / 

CREDENCIAMENTO, razão pela qual esta Assessoria Jurídica opina pela APROVAÇÃO 

da Minuta do Edital.  

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 

observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único 

do art. 38 da Lei nº 8.666/93. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 

cabíveis. 

 

Nova Esperança do Piriá/PA, 10 de maio de 2022. 

 

 

 

 

REYNNAN MOURA DE LIMA 

Assessor Jurídico/PMNEP 

OAB/PA 25.123 
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